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tens Ve VI, da “evolução nº 11.261, de 11 de maio do 102, do Colendo Prilwuinl superior «icitoral, reis didriao aos sorvido Tes do quadro cermunento da cecretaria deste “ribumal, AIÓILO CELSO RAMUO JUDL, »Ubcoordenador ie; lona iduinistrativo, COL fespondentes aoá dias cO, cl e 22/10, data: em que estará aum Sente. decia “«apital, em ITAJÁ e PARAÚÓNA — “Os, bem cono ao Ur JOÃO DAPILTA Wi, Jiotorista, com os valoreg unitárgos e ves Pectivanento de Usô Le 795,32 Cum mil setecentos o oitenia e 

  

cinco crusndos e trinta e dois centavos) c Um Leoibyou 
mil quinhentos « Sosenta o cinco erusados e Pinto O oito venta 
vos), pois, cotarão indo instruções aos dorvidoron Caquelas ? 
“Ondas eleitorais, contorno o quo diapão a + ortaria no C0/07,4 
da Precicência desta Vagas, 
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